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PREGÃO ELETRÔNICO 

019/2024 

OBJETO 

Registro de Preços para aquisição de equipamentos permanentes de escritório, suprimentos de 
informática, eletrodomésticos e equipamentos hospitalares para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 924.942,27 (novecentos e vinte quatro mil novecentos e quarenta e dois reais e vinte sete 
centavos). 

 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 08h00 do dia 29 de agosto de 2024. 

 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 08h30 do dia 02 de setembro de 2024. 

 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 Às 08h30 do dia 02 de setembro de 2024. 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 Às 09h00 do dia 02 de setembro de 2024. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por lote  

 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Sim 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

ID CidadES: 2024.031E0500003.02.0007   

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br
https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2024.031E0500003.02.0007&controleInstrumentoContratacaoId=0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA/ES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

(Processos nº 4803, 4804, 4806 e 4808/2024 - ID CidadES: 2024.031E0500003.02.0007) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Ibitirama, Estado do Espírito Santo, por meio da 
Comissão de Contratação, sediada na Avenida Anísio Ferreira da Silva, nº. 56, Bairro Centro, na 
cidade de Ibitirama/ES, CEP 29.540-000, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 
de agosto de 2014 (art. 48, § 3°) priorização na contratação de MPE locais, Decreto Municipal nº 
020/2016, que define a prioridade na Contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte sediadas no âmbito local para as licitações municipais, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de equipamentos 
permanentes de escritório, suprimentos de informática, eletrodomésticos e equipamentos 
hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias 
dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão 
especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes ao registro de preços se encontram delimitadas no Termo de Referência, 
anexo deste Edital. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na 
legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados na Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL Compras (bll.org.br). 

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas pela BLL Compras para cadastro 
em seu sistema até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br
https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2024.031E0500003.02.0007&controleInstrumentoContratacaoId=0
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
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4.5. Para os lotes será aplicado a priorização para empresas locais, conforme Lei Complementar 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014 (art. 48, 
§ 3°) priorização na contratação de MPE locais e Decreto Municipal nº 020/2016, que define a 
prioridade na Contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas no âmbito 
local para as licitações municipais. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenha 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br
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a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1 - Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para que 
seja comprovada a veracidade destes. 

5.1.2 - As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação 
exigidos pelo Edital para cada lote que almeje disputar, sob pena de inabilitação. 

5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

5                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

6.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos 12 (doze) meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9. 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle e pela própria 
Administração. 

6.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

6.11.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
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for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada lote estabelecido no Termo de Referência. 

7.6.1. Não será adjudicado valor acima do estimado para cada lote. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais). 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após esse prazo, 
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o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “fechado 
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
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sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo; 
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7.21.2.2. Empresas brasileiras; 

7.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.7 do Edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

8.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
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de participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso haja licitante local se utilizando de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.5. deste Edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 
estimado pela Administração: 

8.9.1. Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 

8.9.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos 
licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, 
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor 
global estimado; 

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do Sobre preço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

8.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
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8.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, a diferença entre o valor inicial da 
proposta e o valor final deverá ser decomposta linearmente sobre todos os itens que compõem a 
planilha de Custos e Formação de Preços; 

8.12.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o desconto proposto, em relação 
ao preço máximo admitido neste Edital, será aplicado de forma linear sobre todos os itens que 
compõem a Planilha de Custos e Formação de Preços; 

8.12.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
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apresentados em tradução livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas Infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
Pregoeiro. 

9.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
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9.13. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133, de 
2021), para: 

9.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9.20. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual e suas alterações devidamente 
registradas;  

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações contratuais devidamente 
registradas, salvo quando consolidados, em se tratando de sociedades comerciais, com prova da 
Diretoria em exercício e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento (ATA) de 
eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetos sociais, a 
execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;  

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;  

9.20.1 REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
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cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:  

a) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei5.764/71;  

b) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;  

c) Ata de fundação da cooperativa;  

d) Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;  

e) Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou;  

f) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;  

g) Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias.  

9.21. DA REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, Estadual (onde for sediada a 
empresa e a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado) e Municipal da 
sede da licitante. 

b) Prova de regularidade com a Dívida Ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

e) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com da Lei Federal nº 
12.440/2011. 

9.22. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade pública e/ou empresa privada 
que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.  

b) A licitante deverá fornecer a garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (doze) meses 
contados a partir da data da entrega dos mesmos.  

9.23. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA    

9.23.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 
processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 
precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial. 

9.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais: 

a) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  

c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

d) O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício mas para 
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fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a Declaração Anual Simplificada para 
o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) e no caso o MEI tenha sido constituído no mesmo 
exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os relatórios mensais de receita bruta, 
assinados pelo próprio Micro Empreendedor. 

9.23.3. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPED, 
submetida ao, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento; 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital; 

c) Balanço Patrimonial; 

d) Demonstração de Resultado do Exercício. 

I) Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe 
de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos 
artigos 169, § 3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

II) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante, dentre outros documentos. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL Compras (bll.org.br). 

11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

11.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 

11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Não haverá anulação ou revogação sem ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. 14.133, de 2021. 

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco), a contar da data de seu recebimento. 

12.2.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 
(dois) dias após o envio, será considerado como recebida a Ata de Registro de Preços. 

12.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

12.3.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

12.3.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
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primeiro classificado. 

13. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e 

13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 29 e art. 30 do Decreto Municipal nº 101, de 30 de março de 2023. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

13.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme Minuta anexa 
a este Edital, ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 
(dois) dias após o envio, será considerado como recebido o Termo de Contrato ou instrumento 
equivalente. 
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14.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; 

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

15.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: bll.org.br. 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

19                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Prefeitura Municipal de 
Ibitirama (https://www.ibitirama.es.gov.br) e da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

Compras (bll.org.br). 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.11.1. ANEXO I – Modelos de Declarações; 

17.11.2. ANEXO II – Modelo de Procuração; 

17.11.3. ANEXO III – Modelo de Substabelecimento; 

17.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 

17.11.5. ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar; 

17.11.6. ANEXO VI – Termo de Referência; 

17.11.7. ANEXO VII – Do Valor Estimado; 

17.11.8. ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

17.11.9. ANEXO IX – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Ibitirama/ES, 06 de agosto de 2024. 

 

Cristian de Carvalho Gonçalves 

Agente de Contratação 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

20                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

ANEXO I 

 MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº____________, 
sediada na _______________________________, através de seu representante legal infra 
assinado DECLARA, para os devidos fins, que: 

Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII da Constituição Federal; 

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
se licitante organizado em cooperativa. 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se licitante 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

 

_____________________________, ____ de ____________________ de 2024. 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________,com sede à 
_______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste ato representada pelo (s) 
(sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 
profissão e endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplo poderes para, junto ao Município de 
Ibitirama – ES, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo 
Licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preço nº. 019/2024, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 
desistir de recursos, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

 

______________, ___ de _________ de 2024. 

(Reconhecer firma) 

 

 

* Este documento somente será preenchido nos casos especiais elencados neste edital. 
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ANEXO III 

MODELO DE SUBSTABELECIMENTO 

 

O(A) Sr(a). ____________ (nome do(a) representante da proponente) __________, CPF nº 
____________, com endereço residencial _______________, nº ___, Bairro ________, cidade 
__________, substabelece a pessoa do(a) Sr(a). ___________________, CPF nº ____________, 
com endereço residencial _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, a 
quem confere amplo poderes para, junto ao Município de Ibitirama – ES, praticar os atos 
necessários com vistas à participação da empresa __________________________ no Processo 
Licitatório nº..........., na Modalidade Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preço, usando 
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

______________, ___ de _________ de 2024. 

(Reconhecer firma) 

 

 

* Este documento somente será preenchido nos casos especiais elencados neste edital. 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:  

CEP: 

E-MAIL: 

TELEFONE:  

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

RG: 

PROPOSTA 

LOTE 01 (Proc. Nº 4803/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DE ESCRITÓRIO. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 70 

Cadeira Giratória Presidente, com encosto 
e assento revestidos com espuma 
injetável, mecanismo Black System que 
permite total regulagem de assento e 
encosto garantindo o conforto do usuário. 
Apoio para os braços com regulagem, e se 
adaptam ao nivelamento dos braços. 
Especificações Técnicas: Diferencias: - 
Assento Composto Por Molas Ensacadas 
-Cadeira Presidente com encosto alto. -
Base giratória Cromada com cinco 
rodízios anti-risco e ruído. -Função de 
ajuste de altura por pistão a gás. -Sistema 
Relax com trava no ponto inicial e ajuste 
de pressão para maior conforto no uso. -
Peso máximo recomendado: 140Kg. 
Medidas Do Encosto: Largura: 51cm 
Altura: 75cm Altura Máxima do chão: 
132cm Altura Mínima do chão: 124cm 
Medidas do Assento: Profundidade: 50cm 
Largura: 53cm Altura máxima do chão: 56 
cm Altura mínima do chão: 48cm Medidas 
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dos Braços: Comprimento: 50cm Largura: 
7,5cm Altura máxima do Chão: 78cm 
Altura mínima do chão: 70cm. 

02 UNID 50 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETARIA 
TIPO I: Especificação: Giratória com 
rodízios com 50mm, médio, encosto e 
assento fixos na posição operativa, com 
apoio para braços, estofamento em 
courvin no encosto e no assento, 
regulagem de altura do assento a gás. 
Cores a definir (azul, branca, preta, bege, 
etc). 

 

  

03 UNID 50 

Cadeira fixa acolchoada sem apoia braços 
cadeira fixa, material assento 
compensado/espuma injetada, material 
encosto compensado/espuma injetada, 
material estrutura tubo aço, material 
revestimento assento e encosto tecido 
polipropileno, densidade espuma assento 
e encosto média, acabamento estrutura 
cromado, tipo base fixo, tipo encosto fixo, 
características adicionais sem braço, cor 
preta, tipo 4 pés. 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 02 (Proc. Nº 4803/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DE ESCRITÓRIO. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 50 

Mesa em L conjugada (mesas de 
1,20x1,00) conectadas por conexão 
redonda Mesa com 15mm com 
acabamento fita 1mm, travessa em 
madeira 15mm, estrutura em tubo de aço 
com fechamento lateral em madeira, com 
gavetas; 

 

  

02 UNID 50 

MESA DE ESCRITÓRIO RETA: 
Especificação:  com 02 gaveteiros e 
chave, medindo aproximadamente altura: 
0,75m x largura: 1,24m x profundidade: 
0,62m, revestimento laminado melamínico 
de baixa pressão, dupla face; mesa com 
bordas recobertas em perfil de PVC "T"; 
estrutura da mesa em aço com tratamento 
anti-ferrugem a base de imersão em 
banhos de fosfatos e revestidas por tinta 
epóxi. 

 

  

03 UNID 60 

Mesa Delta Em L / Estação De Trabalho - 
120 X 120 - 03 gavetas com chave 
Medidas Comprimento: 120cm para cada 
lado do L Profundidade: 60cm Altura: 
74cm Descritivo: Tampo em MDP 15mm 
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com acabamento em perfil de PVC 180º 
tipo Ergosoft. - Pés em aço - Ponteiras 
niveladoras para pisos irregulares. 

04 UNID 60 

Mesa Reta Modelo Secretária em MDP BP 
15 MM, Pés Ema Aço, Com Gaveteiro Fixo 
02 Gavetas, Borda Arredondada, medindo 
1200 Largura X 600 Profundidade X 740 
Altura. 

 

  

05 UNID 50 

Mesa para escritório com gavetas cinza. 
Características: material em MDF pé de 
aço carbono, pintura epóxi revestimento 
BP. Gavetas com chaves, altura 74 cm, 
largura 106 cm, profundidade 60cm. 

 

  

06 UNID 50 

Mesa l diretor escritório 170x150 cinza c/ 
gavetas características: material em MDF 
pé de aço carbono, pintura epóxi 
revestimento BP. Gavetas com chaves, 
altura 74 cm, largura 106 cm, profundidade 
60 cm. 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 03 (Proc. Nº 4803/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DE ESCRITÓRIO. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 20 

O Armário de Aço, possui 4 prateleiras 
reguláveis a cada 10cm, fechadura 
conjugada opcional, tratamento especial 
da superfície e pés com sapatas plásticas. 
Altura: 1,94m Largura: 0,90m 
Profundidade: 0,40m 

 

  

02 UNID 25 

ESTANTE EM AÇO TIPO I: Especificação: 
bibliotecária, dupla face, com quatro (04) 
prateleiras e uma base para livros com 
dobras duplas em todo perímetro. Cor: 
bege areia ou cinza; Altura: 146cm; 
Profundidade: 0,555cm; Largura: 100cm. 

 

  

03 UNID 25 

ESTANTE EM AÇO TIPO II: 
Especificação: bibliotecária, dupla face, 
com cinco (05) prateleiras e uma base 
para livros com dobras duplas em todo 
perímetro. Cor a definir: (bege areia, cinza, 
etc.); Altura: 180cm; Profundidade: 
0,30cm; Largura: 0,92cm. 

 

  

04 UNID 20 

ESTANTE EM AÇO TIPO III: 
Especificação: Estante em aço, c/ reforço 
6 prateleiras medindo 198 cm de alt. x 92,0 
cm de larg. x 30 cm de prof., na cor cinza, 
com 6 prateleiras reguláveis com reforço 
ômega, para suportar uma sobrecarga 
uniformemente distribuída de até 20 kg por 
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prateleiras. 

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 04 (Proc. Nº 4804/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 16 

Computador com as seguintes 
características mínimas: placa mãe 
Especificação mínima:Conexões: ps2, 3x 
áudio, 4x usb, lan Rede: lan gigabit 
10/100/1000 Áudio: hd de alta definição 
5.1 canais Slots: 1x pci-e x16 e 1x pci-e x1 
Processador com no mínimo: Cache de 
6mb, 4 núcleos, 4 threads, clock máximo: 
3.4ghz Gabinete atx Conexões frontais: 2x 
usb e áudio (microfone e fone) cooler 
frontal de refrigeração. Disco rigido ssd: 
480 gb Memória 8 gb ddr4 Placa de vídeo 
ddr5 memória: 2gb conexões: hdmi, dvi e 
vga Monitor tipo: led formato da tela: 
widescreen tamanho da tela: 21 polegadas  
conexões: hdmi e vga Fonte de 
alimentação Potência real de no mínimo 
400 w Teclado Material: alumínio e abs 
Interface: usb Tipo de padrão: abnt2 Tipo 
de teclado: membrana Tipo de keycaps: 
abs Tipo de anti-ghosting multi-key Tipo de 
led: rgb rainbow Quantidade de teclas: 107 
Voltagem operacional: 5v Comprimento do 
cabo: 1.8 m Mouse Modelo: optico 
Conexão: usb Cabo: 1.8 mts 
Sensibilidade: 1000 dpi Adicionais Leitor e 
gravador de cd e dvr Sistema operacional: 
windows 10 pro 64 bits Garantia de no 
mínimo 12 meses de todas as peças. 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 05 (Proc. Nº 4804/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 48 

Nobreak com as seguintes características 
mínimas: Alimentação bivolt, potência de 
1200 VA 600W. tomada: 08 (2P+T-
PADRAO NBR 14.136) 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 06 (Proc. Nº 4804/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 
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ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 16 

Roteador/Switch 1U rackmount, 
10xGigabit Ethernet, SFP, USB 3.0, LCD, 
Saída PoE porta 10, CPU 2x1,4 GHz, 1 GB 
de RAM, RouterOS L5 rb3011 

 

  

02 UNID 24 
Switch 8 portas 10/100 fast ethernet c/ 1 
porta RJ45 c/ POE   

 
  

03 UNID 16 
Roteador Wifi Sem Fio 300mbps 
1wan+4lan Portas Dual band 

 
  

04 UNID 80 

Mouse - Óptico; Resolução mínima 800 
DPI; Conexão USB com fio; 3 botões com 
Scroll; Cor preto; MICROSOFT OU 
SIMILAR 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 07 (Proc. Nº 4806/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ELETRODOMÉSTICOS. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 20 

Purificador de água refrigerado, suspenso 
(fixação em parede) com acionamento por 
pressão, estrutura em metal e tampo em 
aço inox, reservatório interno com 3 litros 
de capacidade em aço inox, refrigeração 
através de compressor (gás R-134ª) até 10 
graus Celcius, ajustável por termostato, 
com elemento filtrante C+5 e C+3, 
bacteriostático, pressão de trabalho de 8 a 
50 m.c.a. e capacidade de fornecimento de 
(pelo menos) 7L/h. Corpo desmontável 
para limpeza (sem a necessidade de 
retirar o equipamento do local fixado), 
sistema de drenagem e ralo sifonado. Uso 
comercial/público e instalação interna ou 
externa. Jato inclinado regulável e jato 
para copo, com acionamento independe 
por teclas. Atendimento à Norma Técnica 
ABNT 9050:2020, possibilitando o uso por 
PCD. Cor: Prata/Inox. Voltagem 110V. 
Garantia de 1 ano de fábrica e assistência 
técnica no Brasil. Modelo de referência: 
IBBL PDF3002T. VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO 
NÃO HAJA, 127V. 

 

  

02 UNID 10 

Purificador de água certificado pelo 
INMETRO Características: cor branca, 
fornecimento de água em, pelo menos, 
duas temperaturas: “natural” e “gelada” 
medindo aproximadamente 39 cm de 
altura, 30 cm de largura e 38 cm de 
profundidade, capacidade mínima de 
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armazenamento de 2 litros de água gelada 
para atender demanda aproximada de 30 
pessoas por hora. Sistema de refrigeração 
por compressor, com 1 (um) elemento 
filtrante de no mínimo dupla filtragem, 
removível e descartável com vida útil 
mínima de 4000 litros. Tensão 110/220V 
ou bivolt, certificado pelo INMETRO. 
VOLTAGEM PREFERENCIALMENTE 
BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 127V. 

03 UNID 10 

Tanquinho: especificação: na cor branca, 
automático, funções: lava com qualidade 
até 6 kilos de roupa, duplo compartimento, 
lava roupas leves e pesadas ao mesmo 
tempo, com total proteção aos tecidos, 
programas de lavagem, 04 programas de 
lavagem com molho automático: roupas 
leves, normais, pesadas e super pesadas, 
molho: automático, drenagem automática, 
dispense sabão, painel mecânico, 
desligamento automático. Garantia 
mínima de um ano. 

 

  

04 UNID 10 

Aspirador de pó: Extratora Potente 
1600W, Equipamento potente e ideal para 
uma higienização profissional. Aspirar e 
extrair sujeira de tapetes, carpetes, 
estofados e colchões com eficácia. Contar 
com interruptor elétrico para sucção e 
bomba spray. Cor: Amarelo, Preto e Inox, 
Peso do produto: 6 Quilogramas, 
Dimensões do item: 37.5 x 43 x 65 
centímetros. 

 

  

05 UNID 10 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 340 
LITROS:  Especificação: tipo Geladeira / 
Refrigerador, linha branca, eficiência: selo 
procel A, prateleiras na porta, prateleiras 
removíveis de vidro temperado, tipo de 
degelo: Frost Free, compartimento extra 
frio, 1 gaveta, porta ovos, pés niveladores, 
controle de temperatura e garantia de um 
ano. VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO 
NÃO HAJA, 127V. 

 

  

06 UNID 10 

FREEZER:  Especificação: tipo horizontal, 
capacidade 546 litros, 02(duas) portas, 
sistema de degelo manual, fechadura de 
segurança. Dimensões 
aprox.166,5x94,4x69cm (LXAXP). 
Garantia mínima de um ano.  VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO 
NÃO HAJA, 127V. 

 

  

07 UNID 10 
FOGÃO DE PISO C/ 5 BOCAS E C/ 
FORNO:  Especificação: 02 queimadores 
pequenos e 03 queimadores família; Cor 
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Branco; Mesa em aço inox; Puxador: 
metálico; Tampa: vidro total; temperado e 
resistente; Grades na mesa: esmaltadas; 
Forno auto limpante; Voltagem: 110/127V. 
garantia mínima de um ano. 

08 UNID 10 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 
LITROS:  Especificação: Liquidificador 
industrial em aço inox com 03 velocidades 
com 06 litros.  800W, VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO 
NÃO HAJA, 127V. 

 

  

09 UNID 30 

VENTILADOR DE COLUNA: 
Especificação: Ventilador oscilante de 
coluna, bi-volt, de velocidade variável, 
para uso em ambientes operacionais com 
médio e grande volume de ar. Com altura 
1.66mm/16cv, 55cm diâmetro de da 
hélice, 60cm diâmetro da grade de 
proteção, tensão de alimentação 
110/220v. 

 

  

10 UNID 15 

TV LCD "32’’.  Especificação: HDTV 
Ready, resolução 1366x768, 02 entradas 
HDMI conversor digital interno, tamanho 
da tela 32’’ tipo de tela LCD, entrada USB, 
entradas HDMI, controle remoto, número 
de canais 181, recepção de TV a cabo, 
CONSUMO DE ENERGIA 127V. 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 08 (Proc. Nº 4808/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 100 

MACA HOSPITALAR: MACA 
HOSPITALAR PARA PACIENTES, DEVE 
POSSUIR COM ALTURA VARIÁVEL 
MÍNIMA DE 60 CM E MÁXIMA DE 92 CM 

(SEM COLCHÃO), POSSIBILIDADE DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES, 
TRATAMENTO, RECUPERAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES, 
SUPERFÍCIES LISAS PARA FÁCIL 
LIMPEZA, CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 180 KG, COMPRIMENTO 
22ENTRE 2,1 E 2,2 METROS, LARGURA 
ENTRE 0,75 E 0,8 METRO, DEVE SER 

COMPOSTA COM SISTEMA DE PEDAL 
EM AMBOS OS LADOS PARA AJUSTE 
DE ALTURA (SUBIDA E DESCIDA), 
RESPALDO AJUSTÁVEL 
MANUALMENTE ATRAVÉS DE SISTEMA 
COM MOLA A GÁS, COM ÂNGULO DE 
INCLINAÇÃO DE 87º, DOIS 
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PEGADORES LOCALIZADOS NA 
CABECEIRA, COM AJUSTE DE ALTURA, 

PLATAFORMA DO COLCHÃO DE DUAS 
SEÇÕES, SISTEMA DE SUSTENTAÇÃO 
DO TAMPO COM 04 BRAÇOS 
ARTICULADOS, SENDO DOIS NA ÁREA 

DA CABECEIRA E OUTRO DOIS NA 
ÁREA DA PESEIRA, RODAS 
ANTIESTÁTICAS DE 20 CM DE. 

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

DATA DA PROPOSTA: _____/_____/________. 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 
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ANEXO V 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

(Conforme Art. 18, § 1º da Lei nº 14.133/2021) 

Processos Administrativos nº 4803, 4804, 4806, 4808/2024 

 

1. DO OBJETO 

Solicitação de ATA DE REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos 
permanentes de escritório, suprimentos de informática, eletrodomésticos e equipamentos 
hospitalares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Processo Administrativo Nº 4803/2024 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 

01 UN 70 

Cadeira Giratória Presidente, com encosto e assento revestidos com espuma 
injetável, mecanismo Black System que permite total regulagem de assento e 
encosto garantindo o conforto do usuário. Apoio para os braços com regulagem, e 
se adaptam ao nivelamento dos braços. Especificações Técnicas: Diferencias: - 
Assento Composto Por Molas Ensacadas -Cadeira Presidente com encosto alto. -
Base giratória Cromada com cinco rodízios anti-risco e ruído. -Função de ajuste de 
altura por pistão a gás. -Sistema Relax com trava no ponto inicial e ajuste de pressão 
para maior conforto no uso. -Peso máximo recomendado: 140Kg. Medidas Do 
Encosto: Largura: 51cm Altura: 75cm Altura Máxima do chão: 132cm Altura Mínima 
do chão: 124cm Medidas do Assento: Profundidade: 50cm Largura: 53cm Altura 
máxima do chão: 56 cm Altura mínima do chão: 48cm Medidas dos Braços: 
Comprimento: 50cm Largura: 7,5cm Altura máxima do Chão: 78cm Altura mínima do 
chão: 70cm. 

02 UN 50 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETARIA TIPO I: Especificação: Giratória com rodízios 
com 50mm, médio, encosto e assento fixos na posição operativa, com apoio para 
braços, estofamento em courvin no encosto e no assento, regulagem de altura do 
assento a gás. Cores a definir (azul, branca, preta, bege, etc). 

03 UN 50 

Cadeira fixa acolchoada sem apoia braços cadeira fixa, material assento 
compensado/espuma injetada, material encosto compensado/espuma injetada, 
material estrutura tubo aço, material revestimento assento e encosto tecido 
polipropileno, densidade espuma assento e encosto média, acabamento estrutura 
cromado, tipo base fixo, tipo encosto fixo, características adicionais sem braço, cor 
preta, tipo 4 pés. 

04 UN 50 
Mesa em L conjugada (mesas de 1,20x1,00) conectadas por conexão redonda Mesa 
com 15mm com acabamento fita 1mm, travessa em madeira 15mm, estrutura em 
tubo de aço com fechamento lateral em madeira, com gavetas; 

05 UN 50 

MESA DE ESCRITÓRIO RETA: Especificação:  com 02 gaveteiros e chave, medindo 
aproximadamente altura: 0,75m x largura: 1,24m x profundidade: 0,62m, 
revestimento laminado melamínico de baixa pressão, dupla face; mesa com bordas 
recobertas em perfil de PVC "T"; estrutura da mesa em aço com tratamento anti-
ferrugem a base de imersão em banhos de fosfatos e revestidas por tinta epóxi. 

06 UN 20 
O Armário de Aço, possui 4 prateleiras reguláveis a cada 10cm, fechadura conjugada 
opcional, tratamento especial da superfície e pés com sapatas plásticas. Altura: 
1,94m Largura: 0,90m Profundidade: 0,40m 

07 UN 25 ESTANTE EM AÇO TIPO I: Especificação: bibliotecária, dupla face, com quatro (04) 
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prateleiras e uma base para livros com dobras duplas em todo perímetro. Cor: bege 
areia ou cinza; Altura: 146cm; Profundidade: 0,555cm; Largura: 100cm. 

08 UN 25 

ESTANTE EM AÇO TIPO II: Especificação: bibliotecária, dupla face, com cinco (05) 
prateleiras e uma base para livros com dobras duplas em todo perímetro. Cor a 
definir: (bege areia, cinza, etc.); Altura: 180cm; Profundidade: 0,30cm; Largura: 
0,92cm. 

09 UN 20 

ESTANTE EM AÇO TIPO III: Especificação: Estante em aço, c/ reforço 6 prateleiras 
medindo 198 cm de alt. x 92,0 cm de larg. x 30 cm de prof., na cor cinza, com 6 
prateleiras reguláveis com reforço ômega, para suportar uma sobrecarga 
uniformemente distribuída de até 20 kg por prateleiras. 

10 UN 60 

Mesa Delta Em L / Estação De Trabalho - 120 X 120 - 03 gavetas com chave Medidas 
Comprimento: 120cm para cada lado do L Profundidade: 60cm Altura: 74cm 
Descritivo: Tampo em MDP 15mm com acabamento em perfil de PVC 180º tipo 
Ergosoft. - Pés em aço - Ponteiras niveladoras para pisos irregulares. 

11 UN 60 
Mesa Reta Modelo Secretária em MDP BP 15 MM, Pés Ema Aço, Com Gaveteiro 
Fixo 02 Gavetas, Borda Arredondada, medindo 1200 Largura X 600 Profundidade X 
740 Altura. 

12 UN 50 
Mesa para escritório com gavetas cinza. Características: material em MDF pé de aço 
carbono, pintura epóxi revestimento BP. Gavetas com chaves, altura 74 cm, largura 
106 cm, profundidade 60cm. 

13 UN 50 
Mesa l diretor escritório 170x150 cinza c/ gavetas características: material em MDF 
pé de aço carbono, pintura epóxi revestimento BP. Gavetas com chaves, altura 74 
cm, largura 106 cm, profundidade 60 cm. 

Processo Administrativo Nº 4804/2024 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 

01 UN 16 

Computador com as seguintes características mínimas: placa mãe 
Especificação mínima:Conexões: ps2, 3x áudio, 4x usb, lan Rede: lan gigabit 
10/100/1000 Áudio: hd de alta definição 5.1 canais Slots: 1x pci-e x16 e 1x pci-e x1 
Processador com no mínimo: Cache de 6mb, 4 núcleos, 4 threads, clock máximo: 
3.4ghz Gabinete atx Conexões frontais: 2x usb e áudio (microfone e fone) cooler 
frontal de refrigeração. Disco rigido ssd: 480 gb Memória 8 gb ddr4 Placa de vídeo 
ddr5 memória: 2gb conexões: hdmi, dvi e vga Monitor tipo: led formato da tela: 
widescreen tamanho da tela: 21 polegadas  conexões: hdmi e vga Fonte de 
alimentação Potência real de no mínimo 400 w Teclado Material: alumínio e abs 
Interface: usb Tipo de padrão: abnt2 Tipo de teclado: membrana Tipo de keycaps: 
abs Tipo de anti-ghosting multi-key Tipo de led: rgb rainbow Quantidade de teclas: 
107 Voltagem operacional: 5v Comprimento do cabo: 1.8 m Mouse Modelo: optico 
Conexão: usb Cabo: 1.8 mts Sensibilidade: 1000 dpi Adicionais Leitor e gravador de 
cd e dvr Sistema operacional: windows 10 pro 64 bits Garantia de no mínimo 12 
meses de todas as peças. 

02 UN 48 
Nobreak com as seguintes características mínimas: Alimentação bivolt, potência de 
1200 VA 600W. tomada: 08 (2P+T-PADRAO NBR 14.136) 

03 UN 16 
Roteador/Switch 1U rackmount, 10xGigabit Ethernet, SFP, USB 3.0, LCD, Saída 
PoE porta 10, CPU 2x1,4 GHz, 1 GB de RAM, RouterOS L5 rb3011 

04 UN 24 Switch 8 portas 10/100 fast ethernet c/ 1 porta RJ45 c/ POE   

05 UN 16 Roteador Wifi Sem Fio 300mbps 1wan+4lan Portas Dual band 

06 UN 80 
Mouse - Óptico; Resolução mínima 800 DPI; Conexão USB com fio; 3 botões com 
Scroll; Cor preto; MICROSOFT OU SIMILAR 
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Processo Administrativo Nº 4806/2024 

ITEM UNID QUANT. DESCRIÇÃO 

1 UND 20 

Purificador de água refrigerado, suspenso (fixação em parede) com acionamento por 
pressão, estrutura em metal e tampo em aço inox, reservatório interno com 3 litros 
de capacidade em aço inox, refrigeração através de compressor (gás R-134ª) até 10 
graus Celcius, ajustável por termostato, com elemento filtrante C+5 e C+3, 
bacteriostático, pressão de trabalho de 8 a 50 m.c.a. e capacidade de fornecimento 
de (pelo menos) 7L/h. Corpo desmontável para limpeza (sem a necessidade de 
retirar o equipamento do local fixado), sistema de drenagem e ralo sifonado. Uso 
comercial/público e instalação interna ou externa. Jato inclinado regulável e jato para 
copo, com acionamento independe por teclas. Atendimento à Norma Técnica ABNT 
9050:2020, possibilitando o uso por PCD. Cor: Prata/Inox. Voltagem 110V. Garantia 
de 1 ano de fábrica e assistência técnica no Brasil. Modelo de referência: IBBL 
PDF3002T. VOLTAGEM PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 
127V. 

2 UND 10 

Purificador de água certificado pelo INMETRO Características: cor branca, 
fornecimento de água em, pelo menos, duas temperaturas: “natural” e “gelada” 
medindo aproximadamente 39 cm de altura, 30 cm de largura e 38 cm de 
profundidade, capacidade mínima de armazenamento de 2 litros de água gelada 
para atender demanda aproximada de 30 pessoas por hora. Sistema de refrigeração 
por compressor, com 1 (um) elemento filtrante de no mínimo dupla filtragem, 
removível e descartável com vida útil mínima de 4000 litros. Tensão 110/220V ou 
bivolt, certificado pelo INMETRO. VOLTAGEM PREFERENCIALMENTE BIVOLT, 
CASO NÃO HAJA, 127V. 

3 UND 10 

Tanquinho: especificação: na cor branca, automático, funções: lava com qualidade 
até 6 kilos de roupa, duplo compartimento, lava roupas leves e pesadas ao mesmo 
tempo, com total proteção aos tecidos, programas de lavagem, 04 programas de 
lavagem com molho automático: roupas leves, normais, pesadas e super pesadas, 
molho: automático, drenagem automática, dispense sabão, painel mecânico, 
desligamento automático. Garantia mínima de um ano. 

4 UND 10 

Aspirador de pó: Extratora Potente 1600W, Equipamento potente e ideal para uma 
higienização profissional. Aspirar e extrair sujeira de tapetes, carpetes, estofados e 
colchões com eficácia. Contar com interruptor elétrico para sucção e bomba spray. 
Cor: Amarelo, Preto e Inox, Peso do produto: 6 Quilogramas, Dimensões do item: 
37.5 x 43 x 65 centímetros. 

5 UND 10 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 340 LITROS:  Especificação: tipo Geladeira / 
Refrigerador, linha branca, eficiência: selo procel A, prateleiras na porta, prateleiras 
removíveis de vidro temperado, tipo de degelo: Frost Free, compartimento extra frio, 
1 gaveta, porta ovos, pés niveladores, controle de temperatura e garantia de um ano. 
VOLTAGEM PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 127V. 

6 UND 10 

FREEZER:  Especificação: tipo horizontal, capacidade 546 litros, 02(duas) portas, 
sistema de degelo manual, fechadura de segurança. Dimensões 
aprox.166,5x94,4x69cm (LXAXP). Garantia mínima de um ano.  VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 127V. 

7 UND 10 

FOGÃO DE PISO C/ 5 BOCAS E C/ FORNO:  Especificação: 02 queimadores 
pequenos e 03 queimadores família; Cor Branco; Mesa em aço inox; Puxador: 
metálico; Tampa: vidro total; temperado e resistente; Grades na mesa: esmaltadas; 
Forno auto limpante; Voltagem: 110/127V. garantia mínima de um ano. 

8 UND 10 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 LITROS:  Especificação: Liquidificador industrial 
em aço inox com 03 velocidades com 06 litros.  800W, VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 127V. 
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9 UND 30 

VENTILADOR DE COLUNA: Especificação: Ventilador oscilante de coluna, bi-volt, 
de velocidade variável, para uso em ambientes operacionais com médio e grande 
volume de ar. Com altura 1.66mm/16cv, 55cm diâmetro de da hélice, 60cm diâmetro 
da grade de proteção, tensão de alimentação 110/220v. 

10 UND 15 

TV LCD "32’’.  Especificação: HDTV Ready, resolução 1366x768, 02 entradas HDMI 
conversor digital interno, tamanho da tela 32’’ tipo de tela LCD, entrada USB, 
entradas HDMI, controle remoto, número de canais 181, recepção de TV a cabo, 
CONSUMO DE ENERGIA 127V. 

Processo Administrativo Nº 4808/2024 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

1 UND 100 

MACA HOSPITALAR: MACA HOSPITALAR PARA PACIENTES, DEVE POSSUIR 
COM ALTURA VARIÁVEL MÍNIMA DE 60 CM E MÁXIMA DE 92 CM (SEM 
COLCHÃO), POSSIBILIDADE DE TRANSPORTE DE PACIENTES, 
TRATAMENTO, RECUPERAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EXAMES, SUPERFÍCIES 
LISAS PARA FÁCIL LIMPEZA, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 180 KG, 
COMPRIMENTO 22ENTRE 2,1 E 2,2 METROS, LARGURA ENTRE 0,75 E 0,8 
METRO, DEVE SER COMPOSTA COM SISTEMA DE PEDAL EM AMBOS OS 
LADOS PARA AJUSTE DE ALTURA (SUBIDA E DESCIDA), RESPALDO 
AJUSTÁVEL MANUALMENTE ATRAVÉS DE SISTEMA COM MOLA A GÁS, COM 
ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DE 87º, DOIS PEGADORES LOCALIZADOS NA 
CABECEIRA, COM AJUSTE DE ALTURA, PLATAFORMA DO COLCHÃO DE 
DUAS SEÇÕES, SISTEMA DE SUSTENTAÇÃO DO TAMPO COM 04 BRAÇOS 
ARTICULADOS, SENDO DOIS NA ÁREA DA CABECEIRA E OUTRO DOIS NA 
ÁREA DA PESEIRA, RODAS ANTIESTÁTICAS DE 20 CM DE. 

 

Os Itens do presentes neste ETP estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho.  

 Os itens acima elencados são classificados como comuns, pois possuem 
especificações usuais de mercado e padrões de qualidade, conforme estabelece o inciso XIII do 
art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 1.4.  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura do instrumento contratual sendo admitida sua prorrogação por igual período.  

 O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.  

 A aquisição dos acima descritos será parcelada, nos prazos e nos locais de 
entrega descritos neste Termo de Referência. 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA SOLUÇÃO 

Secretaria Municipal de Saúde, o exercício de suas funções deverá realizar a 
aquisição, por se tratar de itens de essencialidade, se tornando crucial para o funcionamento da 
Secretaria.  

a. Pregão Eletrônico conforme consta as especificações levantadas por esse 
Estudo Técnico Preliminar, tornando a disputa mais ampla trazendo um retorno visando a 
economicidade para o município, processo mais demorado, entretendo mais viável considerando o 
objeto solicitado, deste modo sendo a solução a ser utilizada como consta neste Estudo Técnico 
Preliminar.  

3. PREVISÃO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO  
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Cumpre destacar que conforme o §1º, inciso II do artigo 18 da Lei Federal de nº 
14.133/2021, não está demonstrado a previsão da contratação do serviço Plano de Contratações 
Anual de 2023. 

4. ÁREA REQUISITANTE 

A requisição do Serviços que compõe o objeto desta contratação partiu da 
necessidade percebida pela Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Gestão 
Administrativa. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Cumpre destacar que conforme o §1º, inciso III do artigo 18 Lei Federal de nº 
14.133/2021 os requisitos necessários e suficientes a escolha da solução deverá estar equilibrada 
ao atendimento do interesse da Administração Pública. 

5.1 É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações fiscal, social 
e trabalhista, que serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos; 

5.2 A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.3 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

5.4 A regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.5 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

5.6 A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.7 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

5.8 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: Todas as licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no 
artigo 14 da Lei n° 14.133/2021. 

5.9 Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatório(s) do desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, em sintonia com 
§ 2° do art. 67 da Lei n° 14.133/21. Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o 
fornecimento, aceitar-se-á, complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) 
Fiscal(ais). 

Os documentos referidos nos itens imediatamente anteriores poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade 
do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

6. DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

A estimativa das quantidades demandadas se deu com base nas contratações 
anteriores, baseando-se nas necessidades da Secretaria.  

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento do mercado será realizado pelos agentes e contratação, dado a 
competência e treinamento para a execução do mesmo.  

8. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
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O valor previamente estimado da contratação foi baseado nas ATAS realizadas nos 
anos anteriores.  

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Cumpre destacar que conforme o §1º, inciso VII do artigo 18 da Lei Federal de 
nº 14.133/2021 a Secretaria Municipal de Saúde no exercício de suas funções necessita que a 
aquisição ou prestação de serviço atenda os seguintes critérios; 

9.1 O Itens deverão ser entregues, contratados de acordo com a demanda; 

9.2 Os Serviços contratados serão entregues parceladamente ou de forma única 
de acordo com a necessidade exigida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

9.3 Os serviços serão recebidos, a cada entrega, pelo demandante, que 
obrigatoriamente será um daqueles autorizados. 

9.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos imediatamente, no momento da constatação pelo demandante, às custas do 
fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

9.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Cumpre destacar que conforme o §1º, inciso VIII do artigo 18 da Lei Federal de 
nº 14.133/2021 a prestação de serviços não será parcelada, uma vez que não se mostra viável o 
parcelamento da solução.  

11. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O resultado pretendido atenderá em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis em benefício do 
interesse da Administração Pública. 

12. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIA AO CONTRATO  

Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual ou adequação do ambiente da organização 

13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Cumpre destacar que conforme o §1º, inciso XI do artigo 18 da Lei Federal de 
nº 14.133/2021 a Prefeitura Municipal possui um único centro de compras, de modo que é possível 
assegurar inexistência de contratações correlatas ou interdependentes que possam interferir na 
futura contratação. 

14. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Conforme o §1º, inciso XII do artigo 18 da Lei Federal de nº 14.133/2021, não 
há impactos ambientais nesta contratação. 

15. DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente à demanda 
formulada e às diretrizes legais, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são 
compatíveis e caracterizam a economicidade, inexistindo riscos ao interesse da Administração 
Pública. 
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ANEXO VI 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

Processos Administrativos nº 4803, 4804, 4806, 4808/2024 

 
1.1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Possível Aquisição de equipamentos permanentes de escritório, suprimentos de informática, 
eletrodomésticos e equipamentos hospitalares para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde: 

Processo Administrativo Nº 4803/2024 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 

01 UN 70 

Cadeira Giratória Presidente, com encosto e assento revestidos com espuma 
injetável, mecanismo Black System que permite total regulagem de assento e 
encosto garantindo o conforto do usuário. Apoio para os braços com regulagem, e 
se adaptam ao nivelamento dos braços. Especificações Técnicas: Diferencias: - 
Assento Composto Por Molas Ensacadas -Cadeira Presidente com encosto alto. -
Base giratória Cromada com cinco rodízios anti-risco e ruído. -Função de ajuste de 
altura por pistão a gás. -Sistema Relax com trava no ponto inicial e ajuste de pressão 
para maior conforto no uso. -Peso máximo recomendado: 140Kg. Medidas Do 
Encosto: Largura: 51cm Altura: 75cm Altura Máxima do chão: 132cm Altura Mínima 
do chão: 124cm Medidas do Assento: Profundidade: 50cm Largura: 53cm Altura 
máxima do chão: 56 cm Altura mínima do chão: 48cm Medidas dos Braços: 
Comprimento: 50cm Largura: 7,5cm Altura máxima do Chão: 78cm Altura mínima do 
chão: 70cm. 

02 UN 50 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETARIA TIPO I: Especificação: Giratória com rodízios 
com 50mm, médio, encosto e assento fixos na posição operativa, com apoio para 
braços, estofamento em courvin no encosto e no assento, regulagem de altura do 
assento a gás. Cores a definir (azul, branca, preta, bege, etc). 

03 UN 50 

Cadeira fixa acolchoada sem apoia braços cadeira fixa, material assento 
compensado/espuma injetada, material encosto compensado/espuma injetada, 
material estrutura tubo aço, material revestimento assento e encosto tecido 
polipropileno, densidade espuma assento e encosto média, acabamento estrutura 
cromado, tipo base fixo, tipo encosto fixo, características adicionais sem braço, cor 
preta, tipo 4 pés. 

04 UN 50 
Mesa em L conjugada (mesas de 1,20x1,00) conectadas por conexão redonda Mesa 
com 15mm com acabamento fita 1mm, travessa em madeira 15mm, estrutura em 
tubo de aço com fechamento lateral em madeira, com gavetas; 

05 UN 50 

MESA DE ESCRITÓRIO RETA: Especificação:  com 02 gaveteiros e chave, medindo 
aproximadamente altura: 0,75m x largura: 1,24m x profundidade: 0,62m, 
revestimento laminado melamínico de baixa pressão, dupla face; mesa com bordas 
recobertas em perfil de PVC "T"; estrutura da mesa em aço com tratamento anti-
ferrugem a base de imersão em banhos de fosfatos e revestidas por tinta epóxi. 

06 UN 20 
O Armário de Aço, possui 4 prateleiras reguláveis a cada 10cm, fechadura conjugada 
opcional, tratamento especial da superfície e pés com sapatas plásticas. Altura: 
1,94m Largura: 0,90m Profundidade: 0,40m 

07 UN 25 
ESTANTE EM AÇO TIPO I: Especificação: bibliotecária, dupla face, com quatro (04) 
prateleiras e uma base para livros com dobras duplas em todo perímetro. Cor: bege 
areia ou cinza; Altura: 146cm; Profundidade: 0,555cm; Largura: 100cm. 

08 UN 25 ESTANTE EM AÇO TIPO II: Especificação: bibliotecária, dupla face, com cinco (05) 
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prateleiras e uma base para livros com dobras duplas em todo perímetro. Cor a 
definir: (bege areia, cinza, etc.); Altura: 180cm; Profundidade: 0,30cm; Largura: 
0,92cm. 

09 UN 20 

ESTANTE EM AÇO TIPO III: Especificação: Estante em aço, c/ reforço 6 prateleiras 
medindo 198 cm de alt. x 92,0 cm de larg. x 30 cm de prof., na cor cinza, com 6 
prateleiras reguláveis com reforço ômega, para suportar uma sobrecarga 
uniformemente distribuída de até 20 kg por prateleiras. 

10 UN 60 

Mesa Delta Em L / Estação De Trabalho - 120 X 120 - 03 gavetas com chave Medidas 
Comprimento: 120cm para cada lado do L Profundidade: 60cm Altura: 74cm 
Descritivo: Tampo em MDP 15mm com acabamento em perfil de PVC 180º tipo 
Ergosoft. - Pés em aço - Ponteiras niveladoras para pisos irregulares. 

11 UN 60 
Mesa Reta Modelo Secretária em MDP BP 15 MM, Pés Ema Aço, Com Gaveteiro 
Fixo 02 Gavetas, Borda Arredondada, medindo 1200 Largura X 600 Profundidade X 
740 Altura. 

12 UN 50 
Mesa para escritório com gavetas cinza. Características: material em MDF pé de aço 
carbono, pintura epóxi revestimento BP. Gavetas com chaves, altura 74 cm, largura 
106 cm, profundidade 60cm. 

13 UN 50 
Mesa l diretor escritório 170x150 cinza c/ gavetas características: material em MDF 
pé de aço carbono, pintura epóxi revestimento BP. Gavetas com chaves, altura 74 
cm, largura 106 cm, profundidade 60 cm. 

Processo Administrativo Nº 4804/2024 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO 

01 UN 16 

Computador com as seguintes características mínimas: placa mãe 
Especificação mínima:Conexões: ps2, 3x áudio, 4x usb, lan Rede: lan gigabit 
10/100/1000 Áudio: hd de alta definição 5.1 canais Slots: 1x pci-e x16 e 1x pci-e x1 
Processador com no mínimo: Cache de 6mb, 4 núcleos, 4 threads, clock máximo: 
3.4ghz Gabinete atx Conexões frontais: 2x usb e áudio (microfone e fone) cooler 
frontal de refrigeração. Disco rigido ssd: 480 gb Memória 8 gb ddr4 Placa de vídeo 
ddr5 memória: 2gb conexões: hdmi, dvi e vga Monitor tipo: led formato da tela: 
widescreen tamanho da tela: 21 polegadas  conexões: hdmi e vga Fonte de 
alimentação Potência real de no mínimo 400 w Teclado Material: alumínio e abs 
Interface: usb Tipo de padrão: abnt2 Tipo de teclado: membrana Tipo de keycaps: 
abs Tipo de anti-ghosting multi-key Tipo de led: rgb rainbow Quantidade de teclas: 
107 Voltagem operacional: 5v Comprimento do cabo: 1.8 m Mouse Modelo: optico 
Conexão: usb Cabo: 1.8 mts Sensibilidade: 1000 dpi Adicionais Leitor e gravador de 
cd e dvr Sistema operacional: windows 10 pro 64 bits Garantia de no mínimo 12 
meses de todas as peças. 

02 UN 48 
Nobreak com as seguintes características mínimas: Alimentação bivolt, potência de 
1200 VA 600W. tomada: 08 (2P+T-PADRAO NBR 14.136) 

03 UN 16 
Roteador/Switch 1U rackmount, 10xGigabit Ethernet, SFP, USB 3.0, LCD, Saída 
PoE porta 10, CPU 2x1,4 GHz, 1 GB de RAM, RouterOS L5 rb3011 

04 UN 24 Switch 8 portas 10/100 fast ethernet c/ 1 porta RJ45 c/ POE   

05 UN 16 Roteador Wifi Sem Fio 300mbps 1wan+4lan Portas Dual band 

06 UN 80 
Mouse - Óptico; Resolução mínima 800 DPI; Conexão USB com fio; 3 botões com 
Scroll; Cor preto; MICROSOFT OU SIMILAR 

Processo Administrativo Nº 4806/2024 

ITEM UNID QUANT. DESCRIÇÃO 
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1 UND 20 

Purificador de água refrigerado, suspenso (fixação em parede) com acionamento por 
pressão, estrutura em metal e tampo em aço inox, reservatório interno com 3 litros 
de capacidade em aço inox, refrigeração através de compressor (gás R-134ª) até 10 
graus Celcius, ajustável por termostato, com elemento filtrante C+5 e C+3, 
bacteriostático, pressão de trabalho de 8 a 50 m.c.a. e capacidade de fornecimento 
de (pelo menos) 7L/h. Corpo desmontável para limpeza (sem a necessidade de 
retirar o equipamento do local fixado), sistema de drenagem e ralo sifonado. Uso 
comercial/público e instalação interna ou externa. Jato inclinado regulável e jato para 
copo, com acionamento independe por teclas. Atendimento à Norma Técnica ABNT 
9050:2020, possibilitando o uso por PCD. Cor: Prata/Inox. Voltagem 110V. Garantia 
de 1 ano de fábrica e assistência técnica no Brasil. Modelo de referência: IBBL 
PDF3002T. VOLTAGEM PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 
127V. 

2 UND 10 

Purificador de água certificado pelo INMETRO Características: cor branca, 
fornecimento de água em, pelo menos, duas temperaturas: “natural” e “gelada” 
medindo aproximadamente 39 cm de altura, 30 cm de largura e 38 cm de 
profundidade, capacidade mínima de armazenamento de 2 litros de água gelada 
para atender demanda aproximada de 30 pessoas por hora. Sistema de refrigeração 
por compressor, com 1 (um) elemento filtrante de no mínimo dupla filtragem, 
removível e descartável com vida útil mínima de 4000 litros. Tensão 110/220V ou 
bivolt, certificado pelo INMETRO. VOLTAGEM PREFERENCIALMENTE BIVOLT, 
CASO NÃO HAJA, 127V. 

3 UND 10 

Tanquinho: especificação: na cor branca, automático, funções: lava com qualidade 
até 6 kilos de roupa, duplo compartimento, lava roupas leves e pesadas ao mesmo 
tempo, com total proteção aos tecidos, programas de lavagem, 04 programas de 
lavagem com molho automático: roupas leves, normais, pesadas e super pesadas, 
molho: automático, drenagem automática, dispense sabão, painel mecânico, 
desligamento automático. Garantia mínima de um ano. 

4 UND 10 

Aspirador de pó: Extratora Potente 1600W, Equipamento potente e ideal para uma 
higienização profissional. Aspirar e extrair sujeira de tapetes, carpetes, estofados e 
colchões com eficácia. Contar com interruptor elétrico para sucção e bomba spray. 
Cor: Amarelo, Preto e Inox, Peso do produto: 6 Quilogramas, Dimensões do item: 
37.5 x 43 x 65 centímetros. 

5 UND 10 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 340 LITROS:  Especificação: tipo Geladeira / 
Refrigerador, linha branca, eficiência: selo procel A, prateleiras na porta, prateleiras 
removíveis de vidro temperado, tipo de degelo: Frost Free, compartimento extra frio, 
1 gaveta, porta ovos, pés niveladores, controle de temperatura e garantia de um ano. 
VOLTAGEM PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 127V. 

6 UND 10 

FREEZER:  Especificação: tipo horizontal, capacidade 546 litros, 02(duas) portas, 
sistema de degelo manual, fechadura de segurança. Dimensões 
aprox.166,5x94,4x69cm (LXAXP). Garantia mínima de um ano.  VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 127V. 

7 UND 10 

FOGÃO DE PISO C/ 5 BOCAS E C/ FORNO:  Especificação: 02 queimadores 
pequenos e 03 queimadores família; Cor Branco; Mesa em aço inox; Puxador: 
metálico; Tampa: vidro total; temperado e resistente; Grades na mesa: esmaltadas; 
Forno auto limpante; Voltagem: 110/127V. garantia mínima de um ano. 

8 UND 10 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 LITROS:  Especificação: Liquidificador industrial 
em aço inox com 03 velocidades com 06 litros.  800W, VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 127V. 

9 UND 30 

VENTILADOR DE COLUNA: Especificação: Ventilador oscilante de coluna, bi-volt, 
de velocidade variável, para uso em ambientes operacionais com médio e grande 
volume de ar. Com altura 1.66mm/16cv, 55cm diâmetro de da hélice, 60cm diâmetro 
da grade de proteção, tensão de alimentação 110/220v. 
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10 UND 15 

TV LCD "32’’.  Especificação: HDTV Ready, resolução 1366x768, 02 entradas HDMI 
conversor digital interno, tamanho da tela 32’’ tipo de tela LCD, entrada USB, 
entradas HDMI, controle remoto, número de canais 181, recepção de TV a cabo, 
CONSUMO DE ENERGIA 127V. 

Processo Administrativo Nº 4808/2024 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

1 UND 100 

MACA HOSPITALAR: MACA HOSPITALAR PARA PACIENTES, DEVE POSSUIR 
COM ALTURA VARIÁVEL MÍNIMA DE 60 CM E MÁXIMA DE 92 CM (SEM 
COLCHÃO), POSSIBILIDADE DE TRANSPORTE DE PACIENTES, 
TRATAMENTO, RECUPERAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EXAMES, SUPERFÍCIES 
LISAS PARA FÁCIL LIMPEZA, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 180 KG, 
COMPRIMENTO 22ENTRE 2,1 E 2,2 METROS, LARGURA ENTRE 0,75 E 0,8 
METRO, DEVE SER COMPOSTA COM SISTEMA DE PEDAL EM AMBOS OS 
LADOS PARA AJUSTE DE ALTURA (SUBIDA E DESCIDA), RESPALDO 
AJUSTÁVEL MANUALMENTE ATRAVÉS DE SISTEMA COM MOLA A GÁS, COM 
ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DE 87º, DOIS PEGADORES LOCALIZADOS NA 
CABECEIRA, COM AJUSTE DE ALTURA, PLATAFORMA DO COLCHÃO DE 
DUAS SEÇÕES, SISTEMA DE SUSTENTAÇÃO DO TAMPO COM 04 BRAÇOS 
ARTICULADOS, SENDO DOIS NA ÁREA DA CABECEIRA E OUTRO DOIS NA 
ÁREA DA PESEIRA, RODAS ANTIESTÁTICAS DE 20 CM DE. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818/2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do recebimento 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal de n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Cumpre destacar que conforme o artigo 6, inciso XXIII, alínea b, da Lei Federal de nº 
14.133/2021 a no exercício de suas funções deverá realizar o AQUISIÇÃO para o atendimento ao 
interesse da Secretaria de Saúde, vejamos; 

a) Aquisição de Moveis de Escritório.  

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 
tendo em vista que no munícipio se enquadra no disposto de municípios abaixo de 20.000 (vinte 
mil) habitantes conforme lei federal 14.133/21. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Cumpre destacar que conforme o artigo 6, inciso XXIII, alínea c, da Lei Federal de 
nº 14.133/2021 a Secretaria Municipal de Saúde no exercício de suas funções necessita que a 
AQUSIÇÃO atenda os seguintes critérios: 

3.2. Os Itens deverão ser entregues dentro do prazo estipulado no contrato; 

3.3. O produto poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, no momento da constatação pelo demandante, às custas do fornecedor, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 

3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

4. EXECUÇÃO DO CONTRATO 

a. Condições de Entrega 
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4.1. O prazo de termino do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura do contrato, parcelado de acordo com a necessidade da secretaria, o artigo 6, inciso 
XXIII, alínea e, artigo 40 §1º, inciso II ambos da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

4.2.  Os itens deverão ser entregues no seguintes endereços: 

a) Almoxarifado da Saúde Secretaria de Saúde de Ibitirama – ES. 

4.3. O prazo de entrega dos Itens deverá ser de 05 (cinco) dias. 

5. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

b. Recebimento 

5.1. Os Itens serão analisados de maneira provisória, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.2. O serviço poderá não ser atestado, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser reparado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração da Saúde, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei Federal de nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração da Saúde durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

c. Liquidação 

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:  

5.9.1. O prazo de validade; 

5.9.2. A data da emissão;  

5.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.9.4. O valor a pagar; e  
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5.9.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o licitante providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei Federal de nº 14.133/2021.    

5.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa.  

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF.   

d. Prazo de pagamento 

5.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

5.15. No caso de atraso pelo fornecedor, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização. 

5.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal de nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
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prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado. 

6.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período de 03 (três) meses. 

6.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 
exercício da atividade. 

Fiscal e Gestor do Contrato 

6.9 Gestor do contrato Keyla Lima Pereira; 

O fiscal de contrato o Servidor Responsável pelo Almoxarifado da Saúde.  

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

e. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO, na modalidade PRGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.  

f. Forma de fornecimento 

7.2. A solicitação dos itens serão por demanda, com prazo de 05 (cinco) dias para a 
entrega do item quando solicitado através de Autorização de Fornecimento, deverá ser 
entregue a AF juntamente com a Nota fiscal para conferencia do Material.  

g. Exigências de habilitação 

7.3. Certidões de regularidade fiscal, que deverá ser solicitado pelo setor de compras, 
após publicação e resultado do vencedor.  

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 924.942,27 (novecentos e vinte 
quatro mil novecentos e quarenta e dois reais e vinte sete centavos).  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do ano de 2024. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:   

I) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde; 
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ANEXO VII 

DO VALOR ESTIMADO 

LOTE 01 (Proc. Nº 4803/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DE ESCRITÓRIO. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL 

01 UNID 70 

Cadeira Giratória Presidente, com encosto e assento 
revestidos com espuma injetável, mecanismo Black 
System que permite total regulagem de assento e encosto 
garantindo o conforto do usuário. Apoio para os braços 
com regulagem, e se adaptam ao nivelamento dos braços. 
Especificações Técnicas: Diferencias: - Assento 
Composto Por Molas Ensacadas -Cadeira Presidente com 
encosto alto. -Base giratória Cromada com cinco rodízios 
anti-risco e ruído. -Função de ajuste de altura por pistão a 
gás. -Sistema Relax com trava no ponto inicial e ajuste de 
pressão para maior conforto no uso. -Peso máximo 
recomendado: 140Kg. Medidas Do Encosto: Largura: 
51cm Altura: 75cm Altura Máxima do chão: 132cm Altura 
Mínima do chão: 124cm Medidas do Assento: 
Profundidade: 50cm Largura: 53cm Altura máxima do 
chão: 56 cm Altura mínima do chão: 48cm Medidas dos 
Braços: Comprimento: 50cm Largura: 7,5cm Altura 
máxima do Chão: 78cm Altura mínima do chão: 70cm. 

R$ 583,63 R$ 40.854,10 

02 UNID 50 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETARIA TIPO I: 
Especificação: Giratória com rodízios com 50mm, médio, 
encosto e assento fixos na posição operativa, com apoio 
para braços, estofamento em courvin no encosto e no 
assento, regulagem de altura do assento a gás. Cores a 
definir (azul, branca, preta, bege, etc). 

R$ 544,77 R$ 27.238,50 

03 UNID 50 

Cadeira fixa acolchoada sem apoia braços cadeira fixa, 
material assento compensado/espuma injetada, material 
encosto compensado/espuma injetada, material estrutura 
tubo aço, material revestimento assento e encosto tecido 
polipropileno, densidade espuma assento e encosto 
média, acabamento estrutura cromado, tipo base fixo, tipo 
encosto fixo, características adicionais sem braço, cor 
preta, tipo 4 pés. 

R$ 174,80 R$ 8.740,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 76.832,60 

 

LOTE 02 (Proc. Nº 4803/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DE ESCRITÓRIO. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL 

01 UNID 50 

Mesa em L conjugada (mesas de 1,20x1,00) conectadas 
por conexão redonda Mesa com 15mm com acabamento 
fita 1mm, travessa em madeira 15mm, estrutura em tubo 
de aço com fechamento lateral em madeira, com gavetas; 

R$ 874,66 R$ 43.733,00 

02 UNID 50 

MESA DE ESCRITÓRIO RETA: Especificação:  com 02 
gaveteiros e chave, medindo aproximadamente altura: 
0,75m x largura: 1,24m x profundidade: 0,62m, 
revestimento laminado melamínico de baixa pressão, 

R$ 390,00 R$ 19.500,00 
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dupla face; mesa com bordas recobertas em perfil de PVC 
"T"; estrutura da mesa em aço com tratamento anti-
ferrugem a base de imersão em banhos de fosfatos e 
revestidas por tinta epóxi. 

03 UNID 60 

Mesa Delta Em L / Estação De Trabalho - 120 X 120 - 03 
gavetas com chave Medidas Comprimento: 120cm para 
cada lado do L Profundidade: 60cm Altura: 74cm 
Descritivo: Tampo em MDP 15mm com acabamento em 
perfil de PVC 180º tipo Ergosoft. - Pés em aço - Ponteiras 
niveladoras para pisos irregulares. 

R$ 
1.031,66 

R$ 61.899,60 

04 UNID 60 

Mesa Reta Modelo Secretária em MDP BP 15 MM, Pés 
Ema Aço, Com Gaveteiro Fixo 02 Gavetas, Borda 
Arredondada, medindo 1200 Largura X 600 Profundidade 
X 740 Altura. 

R$ 639,22 R$ 38.353,20 

05 UNID 50 

Mesa para escritório com gavetas cinza. Características: 
material em MDF pé de aço carbono, pintura epóxi 
revestimento BP. Gavetas com chaves, altura 74 cm, 
largura 106 cm, profundidade 60cm. 

R$ 704,33 R$ 35.216,50 

06 UNID 50 

Mesa l diretor escritório 170x150 cinza c/ gavetas 
características: material em MDF pé de aço carbono, 
pintura epóxi revestimento BP. Gavetas com chaves, 
altura 74 cm, largura 106 cm, profundidade 60 cm. 

R$ 973,66 R$ 48.683,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 247.385,30 

 

LOTE 03 (Proc. Nº 4803/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DE ESCRITÓRIO. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL 

01 UNID 20 

O Armário de Aço, possui 4 prateleiras reguláveis a cada 
10cm, fechadura conjugada opcional, tratamento especial 
da superfície e pés com sapatas plásticas. Altura: 1,94m 
Largura: 0,90m Profundidade: 0,40m 

R$ 
1.172,19 

R$ 23.443,80 

02 UNID 25 

ESTANTE EM AÇO TIPO I: Especificação: bibliotecária, 
dupla face, com quatro (04) prateleiras e uma base para 
livros com dobras duplas em todo perímetro. Cor: bege 
areia ou cinza; Altura: 146cm; Profundidade: 0,555cm; 
Largura: 100cm. 

R$ 521,99 R$ 13.049,75 

03 UNID 25 

ESTANTE EM AÇO TIPO II: Especificação: bibliotecária, 
dupla face, com cinco (05) prateleiras e uma base para 
livros com dobras duplas em todo perímetro. Cor a definir: 
(bege areia, cinza, etc.); Altura: 180cm; Profundidade: 
0,30cm; Largura: 0,92cm. 

R$ 545,00 R$ 13.625,00 

04 UNID 20 

ESTANTE EM AÇO TIPO III: Especificação: Estante em 
aço, c/ reforço 6 prateleiras medindo 198 cm de alt. x 92,0 
cm de larg. x 30 cm de prof., na cor cinza, com 6 prateleiras 
reguláveis com reforço ômega, para suportar uma 
sobrecarga uniformemente distribuída de até 20 kg por 
prateleiras. 

R$ 484,00 R$ 9.680,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 59.798,55 
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LOTE 04 (Proc. Nº 4804/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL 

01 UNID 16 

Computador com as seguintes características mínimas: 
placa mãe 
Especificação mínima:Conexões: ps2, 3x áudio, 4x usb, 
lan Rede: lan gigabit 10/100/1000 Áudio: hd de alta 
definição 5.1 canais Slots: 1x pci-e x16 e 1x pci-e x1 
Processador com no mínimo: Cache de 6mb, 4 núcleos, 4 
threads, clock máximo: 3.4ghz Gabinete atx Conexões 
frontais: 2x usb e áudio (microfone e fone) cooler frontal 
de refrigeração. Disco rigido ssd: 480 gb Memória 8 gb 
ddr4 Placa de vídeo ddr5 memória: 2gb conexões: hdmi, 
dvi e vga Monitor tipo: led formato da tela: widescreen 
tamanho da tela: 21 polegadas  conexões: hdmi e vga 
Fonte de alimentação Potência real de no mínimo 400 w 
Teclado Material: alumínio e abs Interface: usb Tipo de 
padrão: abnt2 Tipo de teclado: membrana Tipo de 
keycaps: abs Tipo de anti-ghosting multi-key Tipo de led: 
rgb rainbow Quantidade de teclas: 107 Voltagem 
operacional: 5v Comprimento do cabo: 1.8 m Mouse 
Modelo: optico Conexão: usb Cabo: 1.8 mts Sensibilidade: 
1000 dpi Adicionais Leitor e gravador de cd e dvr Sistema 
operacional: windows 10 pro 64 bits Garantia de no 
mínimo 12 meses de todas as peças. 

R$ 
4.204,00 

R$ 67.264,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 67.264,00 

 

LOTE 05 (Proc. Nº 4804/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL 

01 UNID 48 
Nobreak com as seguintes características mínimas: 
Alimentação bivolt, potência de 1200 VA 600W. tomada: 
08 (2P+T-PADRAO NBR 14.136) 

R$ 
1.537,79 

R$ 73.813,92 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 73.813,92 

 

LOTE 06 (Proc. Nº 4804/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL 

01 UNID 16 
Roteador/Switch 1U rackmount, 10xGigabit Ethernet, SFP, 
USB 3.0, LCD, Saída PoE porta 10, CPU 2x1,4 GHz, 1 GB 
de RAM, RouterOS L5 rb3011 

R$ 
2.646,66 

R$ 42.346,56 

02 UNID 24 
Switch 8 portas 10/100 fast ethernet c/ 1 porta RJ45 c/ 
POE   

R$ 111,11 R$ 2.666,64 

03 UNID 16 
Roteador Wifi Sem Fio 300mbps 1wan+4lan Portas Dual 
band 

R$ 325,10 R$ 5.201,60 

04 UNID 80 Mouse - Óptico; Resolução mínima 800 DPI; Conexão R$ 19,81 R$ 1.594,80 
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USB com fio; 3 botões com Scroll; Cor preto; MICROSOFT 
OU SIMILAR 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 51.809,60 

 

LOTE 07 (Proc. Nº 4806/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ELETRODOMÉSTICOS. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL 

01 UNID 20 

Purificador de água refrigerado, suspenso (fixação em 
parede) com acionamento por pressão, estrutura em metal 
e tampo em aço inox, reservatório interno com 3 litros de 
capacidade em aço inox, refrigeração através de 
compressor (gás R-134ª) até 10 graus Celcius, ajustável 
por termostato, com elemento filtrante C+5 e C+3, 
bacteriostático, pressão de trabalho de 8 a 50 m.c.a. e 
capacidade de fornecimento de (pelo menos) 7L/h. Corpo 
desmontável para limpeza (sem a necessidade de retirar 
o equipamento do local fixado), sistema de drenagem e 
ralo sifonado. Uso comercial/público e instalação interna 
ou externa. Jato inclinado regulável e jato para copo, com 
acionamento independe por teclas. Atendimento à Norma 
Técnica ABNT 9050:2020, possibilitando o uso por PCD. 
Cor: Prata/Inox. Voltagem 110V. Garantia de 1 ano de 
fábrica e assistência técnica no Brasil. Modelo de 
referência: IBBL PDF3002T. VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 
127V. 

R$ 740,36 R$ 14.807,20 

02 UNID 10 

Purificador de água certificado pelo INMETRO 
Características: cor branca, fornecimento de água em, 
pelo menos, duas temperaturas: “natural” e “gelada” 
medindo aproximadamente 39 cm de altura, 30 cm de 
largura e 38 cm de profundidade, capacidade mínima de 
armazenamento de 2 litros de água gelada para atender 
demanda aproximada de 30 pessoas por hora. Sistema de 
refrigeração por compressor, com 1 (um) elemento filtrante 
de no mínimo dupla filtragem, removível e descartável com 
vida útil mínima de 4000 litros. Tensão 110/220V ou bivolt, 
certificado pelo INMETRO. VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 
127V. 

R$ 
1.100,00 

R$ 11.000,00 

03 UNID 10 

Tanquinho: especificação: na cor branca, automático, 
funções: lava com qualidade até 6 kilos de roupa, duplo 
compartimento, lava roupas leves e pesadas ao mesmo 
tempo, com total proteção aos tecidos, programas de 
lavagem, 04 programas de lavagem com molho 
automático: roupas leves, normais, pesadas e super 
pesadas, molho: automático, drenagem automática, 
dispense sabão, painel mecânico, desligamento 
automático. Garantia mínima de um ano. 

R$ 668,76 R$ 6.687,60 

04 UNID 10 

Aspirador de pó: Extratora Potente 1600W, Equipamento 
potente e ideal para uma higienização profissional. Aspirar 
e extrair sujeira de tapetes, carpetes, estofados e colchões 
com eficácia. Contar com interruptor elétrico para sucção 

R$ 945,66 R$ 9.456,60 
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e bomba spray. Cor: Amarelo, Preto e Inox, Peso do 
produto: 6 Quilogramas, Dimensões do item: 37.5 x 43 x 
65 centímetros. 

05 UNID 10 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 340 LITROS:  
Especificação: tipo Geladeira / Refrigerador, linha branca, 
eficiência: selo procel A, prateleiras na porta, prateleiras 
removíveis de vidro temperado, tipo de degelo: Frost Free, 
compartimento extra frio, 1 gaveta, porta ovos, pés 
niveladores, controle de temperatura e garantia de um 
ano. VOLTAGEM PREFERENCIALMENTE BIVOLT, 
CASO NÃO HAJA, 127V. 

R$ 
2.751,33 

R$ 27.513,30 

06 UNID 10 

FREEZER:  Especificação: tipo horizontal, capacidade 546 
litros, 02(duas) portas, sistema de degelo manual, 
fechadura de segurança. Dimensões 
aprox.166,5x94,4x69cm (LXAXP). Garantia mínima de um 
ano.  VOLTAGEM PREFERENCIALMENTE BIVOLT, 
CASO NÃO HAJA, 127V. 

R$ 
3.962,00 

R$ 39.620,00 

07 UNID 10 

FOGÃO DE PISO C/ 5 BOCAS E C/ FORNO:  
Especificação: 02 queimadores pequenos e 03 
queimadores família; Cor Branco; Mesa em aço inox; 
Puxador: metálico; Tampa: vidro total; temperado e 
resistente; Grades na mesa: esmaltadas; Forno auto 
limpante; Voltagem: 110/127V. garantia mínima de um 
ano. 

R$ 
1.700,00 

R$ 17.000,00 

08 UNID 10 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 LITROS:  
Especificação: Liquidificador industrial em aço inox com 03 
velocidades com 06 litros.  800W, VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 
127V. 

R$ 
1.014,66 

R$ 10.146,60 

09 UNID 30 

VENTILADOR DE COLUNA: Especificação: Ventilador 
oscilante de coluna, bi-volt, de velocidade variável, para 
uso em ambientes operacionais com médio e grande 
volume de ar. Com altura 1.66mm/16cv, 55cm diâmetro de 
da hélice, 60cm diâmetro da grade de proteção, tensão de 
alimentação 110/220v. 

R$ 523,00 R$ 15.690,00 

10 UNID 15 

TV LCD "32’’.  Especificação: HDTV Ready, resolução 
1366x768, 02 entradas HDMI conversor digital interno, 
tamanho da tela 32’’ tipo de tela LCD, entrada USB, 
entradas HDMI, controle remoto, número de canais 181, 
recepção de TV a cabo, CONSUMO DE ENERGIA 127V. 

R$ 
1.419,00 

R$ 21.285,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 173.206,30 

 

LOTE 08 (Proc. Nº 4808/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL 

01 UNID 100 

MACA HOSPITALAR: MACA HOSPITALAR PARA 
PACIENTES, DEVE POSSUIR COM ALTURA VARIÁVEL 
MÍNIMA DE 60 CM E MÁXIMA DE 92 CM (SEM 
COLCHÃO), POSSIBILIDADE DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES, TRATAMENTO, RECUPERAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES, SUPERFÍCIES LISAS PARA 

R$ 
1.748,42 

R$ 174.842,00 
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FÁCIL LIMPEZA, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 
180 KG, COMPRIMENTO 22ENTRE 2,1 E 2,2 METROS, 
LARGURA ENTRE 0,75 E 0,8 METRO, DEVE SER 
COMPOSTA COM SISTEMA DE PEDAL EM AMBOS OS 
LADOS PARA AJUSTE DE ALTURA (SUBIDA E 
DESCIDA), RESPALDO AJUSTÁVEL MANUALMENTE 
ATRAVÉS DE SISTEMA COM MOLA A GÁS, COM 
ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DE 87º, DOIS PEGADORES 
LOCALIZADOS NA CABECEIRA, COM AJUSTE DE 
ALTURA, PLATAFORMA DO COLCHÃO DE DUAS 
SEÇÕES, SISTEMA DE SUSTENTAÇÃO DO TAMPO 
COM 04 BRAÇOS ARTICULADOS, SENDO DOIS NA 
ÁREA DA CABECEIRA E OUTRO DOIS NA ÁREA DA 
PESEIRA, RODAS ANTIESTÁTICAS DE 20 CM DE. 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 174.842,00 

 

OBS.: Os lotes com valores inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão exclusivamente 
para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(Processos Administrativos nº 4803, 4804, 4806, 4808/2024 - ID CidadES: 
2024.031E0500003.02.0007) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2024 

A Secretaria Municipal de Administração é quem irá gerencia a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
com sede na Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, CEP 29.540-000, na cidade de Ibitirama, 
Estado do Espírito Santo, neste ato representada pelo Sr. Diego Martins Coelho, Secretário da 
Pasta, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico nº 019/2024, para REGISTRO DE 
PREÇOS, publicado no _____________ de _____/______/2024, Processo Administrativo, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de equipamentos permanentes de 
escritório, suprimentos de informática, eletrodomésticos e equipamentos hospitalares para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, especificado no do Termo de Referência do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem na tabela constante na ata: 

 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

 

 

LOTE 01 (Proc. Nº 4803/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DE ESCRITÓRIO. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 70 

Cadeira Giratória Presidente, com encosto 
e assento revestidos com espuma 
injetável, mecanismo Black System que 
permite total regulagem de assento e 
encosto garantindo o conforto do usuário. 
Apoio para os braços com regulagem, e se 
adaptam ao nivelamento dos braços. 
Especificações Técnicas: Diferencias: - 
Assento Composto Por Molas Ensacadas 
-Cadeira Presidente com encosto alto. -
Base giratória Cromada com cinco 
rodízios anti-risco e ruído. -Função de 
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ajuste de altura por pistão a gás. -Sistema 
Relax com trava no ponto inicial e ajuste 
de pressão para maior conforto no uso. -
Peso máximo recomendado: 140Kg. 
Medidas Do Encosto: Largura: 51cm 
Altura: 75cm Altura Máxima do chão: 
132cm Altura Mínima do chão: 124cm 
Medidas do Assento: Profundidade: 50cm 
Largura: 53cm Altura máxima do chão: 56 
cm Altura mínima do chão: 48cm Medidas 
dos Braços: Comprimento: 50cm Largura: 
7,5cm Altura máxima do Chão: 78cm 
Altura mínima do chão: 70cm. 

02 UNID 50 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETARIA 
TIPO I: Especificação: Giratória com 
rodízios com 50mm, médio, encosto e 
assento fixos na posição operativa, com 
apoio para braços, estofamento em 
courvin no encosto e no assento, 
regulagem de altura do assento a gás. 
Cores a definir (azul, branca, preta, bege, 
etc). 

 

  

03 UNID 50 

Cadeira fixa acolchoada sem apoia braços 
cadeira fixa, material assento 
compensado/espuma injetada, material 
encosto compensado/espuma injetada, 
material estrutura tubo aço, material 
revestimento assento e encosto tecido 
polipropileno, densidade espuma assento 
e encosto média, acabamento estrutura 
cromado, tipo base fixo, tipo encosto fixo, 
características adicionais sem braço, cor 
preta, tipo 4 pés. 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 02 (Proc. Nº 4803/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DE ESCRITÓRIO. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 50 

Mesa em L conjugada (mesas de 
1,20x1,00) conectadas por conexão 
redonda Mesa com 15mm com 
acabamento fita 1mm, travessa em 
madeira 15mm, estrutura em tubo de aço 
com fechamento lateral em madeira, com 
gavetas; 

 

  

02 UNID 50 

MESA DE ESCRITÓRIO RETA: 
Especificação:  com 02 gaveteiros e 
chave, medindo aproximadamente altura: 
0,75m x largura: 1,24m x profundidade: 
0,62m, revestimento laminado melamínico 
de baixa pressão, dupla face; mesa com 
bordas recobertas em perfil de PVC "T"; 
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estrutura da mesa em aço com tratamento 
anti-ferrugem a base de imersão em 
banhos de fosfatos e revestidas por tinta 
epóxi. 

   

Mesa Delta Em L / Estação De Trabalho - 
120 X 120 - 03 gavetas com chave 
Medidas Comprimento: 120cm para cada 
lado do L Profundidade: 60cm Altura: 
74cm Descritivo: Tampo em MDP 15mm 
com acabamento em perfil de PVC 180º 
tipo Ergosoft. - Pés em aço - Ponteiras 
niveladoras para pisos irregulares. 

 

  

   

Mesa Reta Modelo Secretária em MDP BP 
15 MM, Pés Ema Aço, Com Gaveteiro Fixo 
02 Gavetas, Borda Arredondada, medindo 
1200 Largura X 600 Profundidade X 740 
Altura. 

 

  

   

Mesa para escritório com gavetas cinza. 
Características: material em MDF pé de 
aço carbono, pintura epóxi revestimento 
BP. Gavetas com chaves, altura 74 cm, 
largura 106 cm, profundidade 60cm. 

 

  

   

Mesa l diretor escritório 170x150 cinza c/ 
gavetas características: material em MDF 
pé de aço carbono, pintura epóxi 
revestimento BP. Gavetas com chaves, 
altura 74 cm, largura 106 cm, profundidade 
60 cm. 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 03 (Proc. Nº 4803/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DE ESCRITÓRIO. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 20 

O Armário de Aço, possui 4 prateleiras 
reguláveis a cada 10cm, fechadura 
conjugada opcional, tratamento especial 
da superfície e pés com sapatas plásticas. 
Altura: 1,94m Largura: 0,90m 
Profundidade: 0,40m 

 

  

02 UNID 25 

ESTANTE EM AÇO TIPO I: Especificação: 
bibliotecária, dupla face, com quatro (04) 
prateleiras e uma base para livros com 
dobras duplas em todo perímetro. Cor: 
bege areia ou cinza; Altura: 146cm; 
Profundidade: 0,555cm; Largura: 100cm. 

 

  

03 UNID 25 

ESTANTE EM AÇO TIPO II: 
Especificação: bibliotecária, dupla face, 
com cinco (05) prateleiras e uma base 
para livros com dobras duplas em todo 
perímetro. Cor a definir: (bege areia, cinza, 
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etc.); Altura: 180cm; Profundidade: 
0,30cm; Largura: 0,92cm. 

04 UNID 20 

ESTANTE EM AÇO TIPO III: 
Especificação: Estante em aço, c/ reforço 
6 prateleiras medindo 198 cm de alt. x 92,0 
cm de larg. x 30 cm de prof., na cor cinza, 
com 6 prateleiras reguláveis com reforço 
ômega, para suportar uma sobrecarga 
uniformemente distribuída de até 20 kg por 
prateleiras. 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 04 (Proc. Nº 4804/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 16 

Computador com as seguintes 
características mínimas: placa mãe 
Especificação mínima:Conexões: ps2, 3x 
áudio, 4x usb, lan Rede: lan gigabit 
10/100/1000 Áudio: hd de alta definição 
5.1 canais Slots: 1x pci-e x16 e 1x pci-e x1 
Processador com no mínimo: Cache de 
6mb, 4 núcleos, 4 threads, clock máximo: 
3.4ghz Gabinete atx Conexões frontais: 2x 
usb e áudio (microfone e fone) cooler 
frontal de refrigeração. Disco rigido ssd: 
480 gb Memória 8 gb ddr4 Placa de vídeo 
ddr5 memória: 2gb conexões: hdmi, dvi e 
vga Monitor tipo: led formato da tela: 
widescreen tamanho da tela: 21 polegadas  
conexões: hdmi e vga Fonte de 
alimentação Potência real de no mínimo 
400 w Teclado Material: alumínio e abs 
Interface: usb Tipo de padrão: abnt2 Tipo 
de teclado: membrana Tipo de keycaps: 
abs Tipo de anti-ghosting multi-key Tipo de 
led: rgb rainbow Quantidade de teclas: 107 
Voltagem operacional: 5v Comprimento do 
cabo: 1.8 m Mouse Modelo: optico 
Conexão: usb Cabo: 1.8 mts 
Sensibilidade: 1000 dpi Adicionais Leitor e 
gravador de cd e dvr Sistema operacional: 
windows 10 pro 64 bits Garantia de no 
mínimo 12 meses de todas as peças. 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 05 (Proc. Nº 4804/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 48 Nobreak com as seguintes características    
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mínimas: Alimentação bivolt, potência de 
1200 VA 600W. tomada: 08 (2P+T-
PADRAO NBR 14.136) 

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 06 (Proc. Nº 4804/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 16 

Roteador/Switch 1U rackmount, 
10xGigabit Ethernet, SFP, USB 3.0, LCD, 
Saída PoE porta 10, CPU 2x1,4 GHz, 1 GB 
de RAM, RouterOS L5 rb3011 

 

  

02 UNID 24 
Switch 8 portas 10/100 fast ethernet c/ 1 
porta RJ45 c/ POE   

 
  

03 UNID 16 
Roteador Wifi Sem Fio 300mbps 
1wan+4lan Portas Dual band 

 
  

04 UNID 80 

Mouse - Óptico; Resolução mínima 800 
DPI; Conexão USB com fio; 3 botões com 
Scroll; Cor preto; MICROSOFT OU 
SIMILAR 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 07 (Proc. Nº 4806/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ELETRODOMÉSTICOS. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 20 

Purificador de água refrigerado, suspenso 
(fixação em parede) com acionamento por 
pressão, estrutura em metal e tampo em 
aço inox, reservatório interno com 3 litros 
de capacidade em aço inox, refrigeração 
através de compressor (gás R-134ª) até 10 
graus Celcius, ajustável por termostato, 
com elemento filtrante C+5 e C+3, 
bacteriostático, pressão de trabalho de 8 a 
50 m.c.a. e capacidade de fornecimento de 
(pelo menos) 7L/h. Corpo desmontável 
para limpeza (sem a necessidade de 
retirar o equipamento do local fixado), 
sistema de drenagem e ralo sifonado. Uso 
comercial/público e instalação interna ou 
externa. Jato inclinado regulável e jato 
para copo, com acionamento independe 
por teclas. Atendimento à Norma Técnica 
ABNT 9050:2020, possibilitando o uso por 
PCD. Cor: Prata/Inox. Voltagem 110V. 
Garantia de 1 ano de fábrica e assistência 
técnica no Brasil. Modelo de referência: 
IBBL PDF3002T. VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO 
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NÃO HAJA, 127V. 

02 UNID 10 

Purificador de água certificado pelo 
INMETRO Características: cor branca, 
fornecimento de água em, pelo menos, 
duas temperaturas: “natural” e “gelada” 
medindo aproximadamente 39 cm de 
altura, 30 cm de largura e 38 cm de 
profundidade, capacidade mínima de 
armazenamento de 2 litros de água gelada 
para atender demanda aproximada de 30 
pessoas por hora. Sistema de refrigeração 
por compressor, com 1 (um) elemento 
filtrante de no mínimo dupla filtragem, 
removível e descartável com vida útil 
mínima de 4000 litros. Tensão 110/220V 
ou bivolt, certificado pelo INMETRO. 
VOLTAGEM PREFERENCIALMENTE 
BIVOLT, CASO NÃO HAJA, 127V. 

 

  

03 UNID 10 

Tanquinho: especificação: na cor branca, 
automático, funções: lava com qualidade 
até 6 kilos de roupa, duplo compartimento, 
lava roupas leves e pesadas ao mesmo 
tempo, com total proteção aos tecidos, 
programas de lavagem, 04 programas de 
lavagem com molho automático: roupas 
leves, normais, pesadas e super pesadas, 
molho: automático, drenagem automática, 
dispense sabão, painel mecânico, 
desligamento automático. Garantia 
mínima de um ano. 

 

  

04 UNID 10 

Aspirador de pó: Extratora Potente 
1600W, Equipamento potente e ideal para 
uma higienização profissional. Aspirar e 
extrair sujeira de tapetes, carpetes, 
estofados e colchões com eficácia. Contar 
com interruptor elétrico para sucção e 
bomba spray. Cor: Amarelo, Preto e Inox, 
Peso do produto: 6 Quilogramas, 
Dimensões do item: 37.5 x 43 x 65 
centímetros. 

 

  

05 UNID 10 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 340 
LITROS:  Especificação: tipo Geladeira / 
Refrigerador, linha branca, eficiência: selo 
procel A, prateleiras na porta, prateleiras 
removíveis de vidro temperado, tipo de 
degelo: Frost Free, compartimento extra 
frio, 1 gaveta, porta ovos, pés niveladores, 
controle de temperatura e garantia de um 
ano. VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO 
NÃO HAJA, 127V. 

 

  

06 UNID 10 

FREEZER:  Especificação: tipo horizontal, 
capacidade 546 litros, 02(duas) portas, 
sistema de degelo manual, fechadura de 
segurança. Dimensões 
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aprox.166,5x94,4x69cm (LXAXP). 
Garantia mínima de um ano.  VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO 
NÃO HAJA, 127V. 

07 UNID 10 

FOGÃO DE PISO C/ 5 BOCAS E C/ 
FORNO:  Especificação: 02 queimadores 
pequenos e 03 queimadores família; Cor 
Branco; Mesa em aço inox; Puxador: 
metálico; Tampa: vidro total; temperado e 
resistente; Grades na mesa: esmaltadas; 
Forno auto limpante; Voltagem: 110/127V. 
garantia mínima de um ano. 

 

  

08 UNID 10 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 
LITROS:  Especificação: Liquidificador 
industrial em aço inox com 03 velocidades 
com 06 litros.  800W, VOLTAGEM 
PREFERENCIALMENTE BIVOLT, CASO 
NÃO HAJA, 127V. 

 

  

09 UNID 30 

VENTILADOR DE COLUNA: 
Especificação: Ventilador oscilante de 
coluna, bi-volt, de velocidade variável, 
para uso em ambientes operacionais com 
médio e grande volume de ar. Com altura 
1.66mm/16cv, 55cm diâmetro de da 
hélice, 60cm diâmetro da grade de 
proteção, tensão de alimentação 
110/220v. 

 

  

10 UNID 15 

TV LCD "32’’.  Especificação: HDTV 
Ready, resolução 1366x768, 02 entradas 
HDMI conversor digital interno, tamanho 
da tela 32’’ tipo de tela LCD, entrada USB, 
entradas HDMI, controle remoto, número 
de canais 181, recepção de TV a cabo, 
CONSUMO DE ENERGIA 127V. 

 

  

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

LOTE 08 (Proc. Nº 4808/2024) - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO V. UNIT.  V. TOTAL MARCA 

01 UNID 100 

MACA HOSPITALAR: MACA 
HOSPITALAR PARA PACIENTES, DEVE 
POSSUIR COM ALTURA VARIÁVEL 
MÍNIMA DE 60 CM E MÁXIMA DE 92 CM 

(SEM COLCHÃO), POSSIBILIDADE DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES, 
TRATAMENTO, RECUPERAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES, 
SUPERFÍCIES LISAS PARA FÁCIL 
LIMPEZA, CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 180 KG, COMPRIMENTO 
22ENTRE 2,1 E 2,2 METROS, LARGURA 
ENTRE 0,75 E 0,8 METRO, DEVE SER 

COMPOSTA COM SISTEMA DE PEDAL 
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EM AMBOS OS LADOS PARA AJUSTE 
DE ALTURA (SUBIDA E DESCIDA), 
RESPALDO AJUSTÁVEL 
MANUALMENTE ATRAVÉS DE SISTEMA 
COM MOLA A GÁS, COM ÂNGULO DE 
INCLINAÇÃO DE 87º, DOIS 
PEGADORES LOCALIZADOS NA 
CABECEIRA, COM AJUSTE DE ALTURA, 

PLATAFORMA DO COLCHÃO DE DUAS 
SEÇÕES, SISTEMA DE SUSTENTAÇÃO 
DO TAMPO COM 04 BRAÇOS 
ARTICULADOS, SENDO DOIS NA ÁREA 

DA CABECEIRA E OUTRO DOIS NA 
ÁREA DA PESEIRA, RODAS 
ANTIESTÁTICAS DE 20 CM DE. 

VALOR TOTAL DO LOTE  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

3.2. Órgão ou entidade pública participante: Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

6.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
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condição. 

6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
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8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 239/2024. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 28, §2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
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decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus 
anexos, que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

12.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

 

Ibitirama/ES, _____ de ___________ de 2024. 

 

_________________________ 

Ailton da Costa Silva 

Prefeito Municipal de Ibitirama/ES 
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___________________________________________ 

Assinatura Representante Legal do Fornecedor 
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ANEXO IX 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(Processo Licitatório nº 019/2024, Processos Administrativos nº 4803, 4804, 4806 e 4808/2024 - ID 
CidadES: 2024.031E0500003.02.0007) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ______/2024, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
IBITIRAMA E 
_______________________________________ 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 
Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama – ES, inscrito no CNPJ sob o nº 31.726.490/0001-
31, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). 
_____________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
_____________________________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________________, 
sediado(a) na ____________________________, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por ____________________________, conforme atos constitutivos da empresas, 
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 019/2024, Processos Administrativos nº 
4803, 4804, 4806 e 4808/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 019/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços de equipamentos permanentes de 
escritório, suprimentos de informática, eletrodomésticos e equipamentos hospitalares para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma 
autorizada pelo art. 106, § 2º, da Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ _____________________________ 
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(______________________________________). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.  

6.2 O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros.  

6.3 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/2024. 

7.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

7.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

7.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

8. CLÁUSULA OITAVA - RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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8.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9. CLÁUSULA NOVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Definir o local de entrega dos equipamentos.  

9.1.2 Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos 
equipamentos  

9.1.3 Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva 
responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.  

9.1.4 Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das 
normas estabelecidas.  

9.1.5 Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento se for o caso.  

9.1.6 Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado.  

9.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 
vencedora.  

9.1.8 Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.  

9.1.9 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. São obrigações do Contratado: 

10.1.1 Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer 
espécie e origem, pertinentes a execução do objeto do presente edital.  

10.1.2 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e materiais que possam vir a 
ser causados a contratante ou a terceiros, quando da execução do contrato.  

10.1.3 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.1.4 Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.  

10.1.5 Comunicar à Administração, no prazo de 12 (doze) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
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mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; 

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

12.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO  

E-mail: licitacao@ibitirama.es.gov.br 

    

 

67                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-1160 
 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações 
orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à 
contratação e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão de fornecimento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ibitirama - ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. 
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Ibitirama/ES, _____ de ___________ de 2024. 

 

 

_________________________ 

Ailton da Costa Silva 

Prefeito de Ibitirama/ES 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@ibitirama.es.gov.br


 

69                                                                           Av. Anísio Ferreira da Silva, nº 56, Centro, 

Ibitirama-ES      

                                                                                                                                             CEP: 

29.540-000 

                                                                                                                                         TEL: 28 3569-

1160 
 

 


		2024-08-19T14:50:06-0300




